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Centro de Informática

Art. 12." O Centro de Informática, na dependência
Jirccra do d:i:redor-g'(:'I'a!, exerce a sua acção, funda­
mt;<n'!,ll) me IH,', no> seguentes domínios:

u) Análise Iuneionat c orgâniça;
b\ Programação:
c) Prograruaçâo de sistemas;
J) AdJllinistmção (,leba'>e de dados;
c) Planeamento e contrôle.

Serviço de Informaçio e Relaç6es Públ:cas

Art. 2~." O Serviço de Informação e Relações Pü­
btiçus,iU dependência directa do cli:rrotor-geaa:l, exerce
a sua accão no âmoito de:

(l) Atender e acolher as sugestões do público,
encamiohando 'OS pedidos, SugeGtÕC5 e recla­
rni!\.i)-,:c.;aprct>el1l!.aJdoo e rel...Li!VO'S aos várfu5
.lornmil)(; de actuação da Direcção-Geral
para os serviços competentes;

11) Elaborar, com base em j;l1lformaçÕieSrccolhidias,
estudos e relatórios de assuntos com .i.nl1:e­
resse rpatu li D~rex;ção-Gemà;

c) Dif undü matéria jnformativa referente àaeti­
vi•.l'atle da Direcção-Geral.

CAPtTULO lU

Dos beneffeiOl

Art 24.' I __o Os beneâciários da ADSE poderão
recorrer j,;v'reme,nlte a qualquer rnédêeo de clineca gemi
ou d'C("pt:.\.lialiJ'dJefi, bem como aos estebelecimeotos
h()'.p::,ul;!'les oth;;i'ai!S,p<I'fticula.res ou oooperarêvos,

2 Ao;') benefioiámios da ADSE é facuttado o re-
cu rso, quer em !1C,gime de internerneoto em eofermeria
quer cm regime ambulatório, a qualquer estabeleci­
mcnto ho-.;.ry11<t'!'a,r Jependoorte da Seeretaréa de Estado
da SallJe, nos termos dos acordos aprovados ou a
'-"prUV:1T

."l --- Sempre que os hene:fi'OitJ.niI<.lL'> optem, no caso de
irucrnamcnro nQS hospitais ofíciaés, pelo regime de
quarto particular. ficarão sujeitos às disposições acor­
d.ado" ..~rJitrca AI:llSE e os respectivos serviços do Mi­
n'í~lén') jo" Assuntos Sooíla>i5.

4-- PlKÍc,rão a-inida ~ beintefiomÍúS OOOOl1oor a quais­
quer ou,t1~ est.abõlecimeIlltos h05pN'a'lares com lQlS qlJlll1s
ha.r<l ou \'!\.·nhal1l J ser rerobrorudos aoolXk"llS para os efeã­
t\lS c 'K-," cundâ"õc;<; lndcs prçvis fl"dS.

5 _. No .::asl) de o hcneticiál1iorecorrer a qualquer
ill">lii"t ltiçiio de cUlidadlOs de saúde oom a qual a ADSE
nào l'~n:lIa a'onn1o, \.'<lbe.r..4he-á Sll'Hsp~;r a totalidade
diaS d~"S[)<~I~, omhnna 'possa vilr a ,ter dij,reÍ'to a uma
cümp..:u1lclpaçáol1os ~pect,ilV05 encargos.

6 --- A AIJ.')Epoderá ce1ehmr oonrvenções no 00­
mín:io do dÍiliicagera'1 ou das especialidades a.tmvés
ú'as q U;-l"~; ':;'C g...ra nlta a pre.'>'1ação de OUJiUadoo de saúde
aos ~eli'j b-.~nlCfiaiáI'ios em oondiÇÕlelS e por preços fixa­
dlOS ,~m ~'-l is cond:içóes.

7 Pod.e,mo lambém ser rel~mdos aoord05 com
i'n~(;l~ui~·\.~s hos.pil1:akw:es do seotor privado ou coope­
ratim p<llm efdtos <re ouildados médicos em regime
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de ,ilnt;:lrnam::nto ou arnbuéarório, bem corno com cn­
tidades fornecedoras de rnedicamerstos ou seus repre­
semantes t: a.hmda com centros e postos de entermagem.

8 - Sempre que as circunstâncias o exijam, a AOSl.!.
poderá vir a melhorar o seu esquema de benefícios,
indu.jndo ouoras prcrtaçõcs -C':: segu-ança '>".d'al. pre­
cedendo a autorização refe6J.a no .artigo 2.C>

9 - A Direcção-Gorai, quando o achar oportuno,
poderá propor superiormente que os encargos com
cuidados de saúde rlld parte cc! suportar iT'':!.''i benefi­
eiáréospossaen v':lr a r.er descontados r:o; seus ..enoi­
mentes, com a facull(~wl-.c de os respectivos pagamentos
serem fraccionados, consoante o seu montante.

CAPíTULO IV

Das infracções às nonnas e regulamentos

Art. 25.0
- I - Os beneficiários e seus familiares

que ,jdudtirem, por actos ou omissões, as normas e re­
guíarnentos dia Dírecção-Geraí, além de incorrerem
em responoabíêidadc ,dti1so.ilpt1Ílll1llr , terão de repor as 1m­
portâncias indevidamente recebidas, sem prejuízo das
responsabilidades, c.vi] ou penal, S~ '<1 das houver lugar.

2 -- Os beneficiários que cometam qualquer infrac­
ção às normas 'i: ,regu':am;:;'n1t05 da Direcção-Geral serão
suspencos dos seus direitos pelo período de dez a cento
e oitenta dias ou até ao máximo de tini'> üno".

3 - O disposto nos núm.,;oi JIl ~;:'ri{)r-::i ,,-,rá Igl;'alI­

mente aplicável aos func.onárjo« c agentes que, no
exercício de funções :I'da:cionl3"\l.i com (1) .egalas con­
cedidas peJa Direcção-Geral, come.am i,nha'::çôe; as
normas 'e regularnencos em vigor.

CAPfTULO V

Princípios de ~estão

Art. 26." A Direcção-Geral aplicará as regras legais
em vigor, o disposto neste diploma e os princípios de
gestão por objectivos.

Art. 27." ._- I '- As recc.tas da Di,•ecção-Gcra I são
as proversernes oa<; dotações anuelrnentc atribuídas
ruo Orçamento GN,:d 1;0 Estado e, !y,:rnas<;im, quais­
quer outras cuja cobrança esteja ou venha a í>ef auto­
nizada.

2 -- A Derecção-Geralanrecadará e ad:miniMJ'6rá as
suas receitas, satisfazendo por meio delas os enca rgos
qUle Jeg"<llme1l11e lhe caibam

Art. 28. 0
- I -- Com base no programa de trabalho

para cada ano económico, a Direcção-Geral promo­
verá a elaboração do re~pectivo orçamento anual, que
será submetido à aprovação do Ministro das Finanças
e do Plano.

2 - A D~n~c,,'ão-{;c'ral poc\<.:·rá aimM submelClf à
llipl1Ovação superi'Or, nu tÍil"Cl.'t") c:: (.'ada,mo C\)(Jnó­
miro, 05 on;amcl1itos ~U'p!C'rn;.'rlt:are~ prev'istos na IICli
gera"-

A,rl. 29." Os fu:nrdoo reqlliGítad~, b'",m com() as rc­
CC;;il.as própri'<ls, serào de.J)(),;;ilatlos 'na Cwixa Geral de
DepósiiÍOIS -em umtlU c<,p.."IC'·:a1 à on:1>çrtl d<l Di íecção­
-GemI.

Art. 30." A oontah:lidia,de da D:r:-cção-Gt.'iral deverá
responder às m:OO<;'Soid'Wde~ da sua geslão e rermil'iJr
um conlrôle orçamental permanente.
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